
Resolução de Conselho de Ministros Nº  
 
Aquisição, Utilização e Actualização de Software na Administração Pública 

O desenvolvimento da Sociedade da Informação em Portugal constitui uma das 
prioridades da actuação governativa. A aposta estratégica que neste domínio é feita 
está claramente enunciada no programa do Governo e afirmada no conjunto de 
iniciativas desenvolvidas, medidas tomadas e acções já concretizadas em sua 
aplicação. 
 
O uso adequado de programas de computador é essencial para modernizar os 
serviços, acrescendo-lhes a eficácia e reestruturando procedimentos. Só assim será 
possível apoiar e melhorar a relação da Administração com os cidadãos e empresas. 
 
Trata-se de um dos domínios em que a inovação é maior e em que se fazem sentir 
com mais intensidade as consequências da expansão das redes electrónicas. 
Produtos cuja distribuição era outrora lenta viram completamente alterados os seus 
circuitos de colocação mundial, estando hoje acessíveis em todo o mundo, no próprio 
dia em que são lançados na sede da entidade distribuidora. Os regimes a que pode 
obedecer o uso sofreram igualmente multiplicação, somando às licenças tradicionais, 
outras de "software aberto" e regimes de uso experimental condicionado. Novas 
formas de aprovisionamento electrónico mudam a face dos processos de aquisição 
de software pelos serviços públicos. A proliferação das redes electrónicas na 
Administração Pública dá aos trabalhadores acesso fácil a actualizações e 
informações, mas cria também um ambiente cuja regulação importa acautelar.  
 
Importa igualmente salvaguardar a posição da indústria produtora de software, cujo 
papel na concretização dos objectivos visados em matéria de sociedade da 
informação é relevante, devendo por isso, ser estimulado. Esse papel só tem 
condições para ser cabalmente cumprido se os seus legítimos interesses e direitos 
forem assegurados. Importante, neste contexto, é naturalmente o combate e a 
prevenção da pirataria informática. 
 
O exemplo do Estado é, neste campo, determinante. O sector público é um dos 
principais utilizadores de software, cabendo-lhe a responsabilidade de, com a uma 
actuação conforme à lei, afirmar, muito claramente, a inadmissibilidade da utilização 
ilegal de programas de computador. Esta terá que ser uma linha constante de 
actuação dos organismos públicos em matéria de utilização de software, a par do 
cumprimento do objectivo traçado no plano de acção eEurope 2002, adoptado pelo 
Conselho Europeu da Feira, que aponta no sentido da promoção da utilização de 
sistemas abertos de software pela Administração Pública. 
 
Assim, nos termos da alínea g) do artigo 199º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve: 
 
1. As direcções-gerais e serviços equiparados, os institutos públicos nas suas 
diversas modalidades e as empresas públicas devem adoptar planos de gestão da 
aquisição, uso e actualização de programas de computador, por forma a assegurar 
designadamente: 

a) A adequada selecção de programas, quer de entre os disponíveis 
no mercado dos produtos sujeitos a licença de uso, quer em regime 
de uso gratuito ou condicionado, designadamente "freeware" e 
"shareware", bem como por recurso a sistemas abertos de software; 
 
b) A melhor relação custo/benefício dos programas a utilizar; 
 
c) A modalidade apropriada de aquisição ou obtenção, incentivando-
se a compra de grupo, as licenças sujeitas a regime mais favorável e 
a utilização de programas mediante doação; 



d) A devida actualização dos programas e a incorporação atempada 
das correcções que melhorem a sua funcionalidade e limitem 
vulnerabilidades; 
 
e) O recurso, em casos apropriados, a modalidades de 
aprovisionamento electrónico; 

f) A prevenção e correcção da utilização e reprodução ilícita de 
programas de computador, fazendo observar os instrumentos 
jurídicos aplicáveis na matéria, tanto de natureza legal como 
contratual, bem como os direitos de propriedade intelectual 
associados à sua utilização; 

g) A garantia da integridade dos dados informatizados e aplicações 
informáticas e a sua protecção designadamente contra vírus 
informáticos. 

 
2. No tocante à utilização pela Administração Pública de sistemas abertos de software, os 
serviços dão cumprimento aos objectivos inscritos no plano de acção "eEurope 2002". 
 
3. Os núcleos para a sociedade da informação existentes em cada ministério são informados 
de todas as medidas adoptadas em cumprimento da presente resolução. 
 
 
O Primeiro-Ministro 
 
Decreto-Lei Nº  

 
Publicitação na Internet das Ofertas de Emprego Científico e Tecnológico 

A Resolução do Conselho de Ministros nº 24/2001m de 1 de Março mandatou o 
Ministro da Ciência e da Tecnologia para promover a criação de um sítio específico 
na Internet destinado à promoção do emprego científico e tecnológico. 

Justifica-se a constituição de um sítio na Internet com este objecto específico atento o 
carácter particular do emprego científico e tecnológico e a necessidade de promover a 
atracção e fixação em Portugal de recursos qualificados na área. 

Importa, pois, adoptar um conjunto de regras que permita a entrada em 
funcionamento do sítio referido, atribuindo competências para a sua criação e gestão, 
regulando o tipo de informação que nele deverá estar presente e as obrigações de 
comunicação de informação por parte dos serviços e organismos que promovem a 
oferta de emprego científico. 

Nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 198º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 
 

Artigo 1º 
(Âmbito de aplicação) 
1. Os serviços e organismos da Administração Central, incluindo os institutos públicos 
em todas as suas modalidades, que procedam à abertura de concursos para 
recrutamento e selecção de pessoal na área científica e tecnológica devem, a par da 
obrigação de publicitação do respectivo aviso de abertura em Diário da República, 
promover a sua publicitação na Internet. 
 
 
2. A obrigação de publicitação na Internet referida no número anterior verifica-se, 
igualmente, em relação: 



a) às restantes ofertas de emprego na área científica e tecnológica 
dos serviços e organismos nele referidos que devam ser objecto de 
publicitação em Diário da República; 

b) às ofertas públicas de emprego na área científica e tecnológica 
financiado, total ou parcialmente, por fundos públicos, 
independentemente da natureza pública ou privada da instituição 
recrutante. 

 

Artigo 2º 
(Publicitação das ofertas de emprego) 
1. A publicitação na Internet dos concursos para recrutamento e selecção de pessoal 
e das ofertas de emprego a que alude o artigo anterior é organizada pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia. 

2. A Fundação para a Ciência e a Tecnologia cria, com base nos elementos que lhe 
são transmitidos por força do presente diploma, um sítio na Internet destinado à 
promoção do emprego científico e tecnológico, o qual manterá permanentemente 
actualizado. 
 
3. O estabelecido no presente artigo não prejudica a possibilidade de publicitações 
paralelas, em outros sítios da Internet, dos concursos e ofertas de emprego 
abrangidos pelo presente diploma. 

 
Artigo 3º 
(Comunicação de elementos necessários à publicitação da oferta de emprego) 
a 1. Para efeitos de publicitação da abertura dos concursos a que se refere o número 
1 do artigo 1º devem ser remetidos à Fundação para a Ciência e a Tecnologia todos 
os elementos constantes dos respectivos avisos de abertura, até à data em que estes 
são enviados para publicação em Diário da República. 

b 2. Para efeitos de publicitação das ofertas de emprego a que se refere o número 2 
do artigo 1º devem ser remetidos à Fundação para a Ciência e a Tecnologia, com 
uma antecedência mínima de quinze dias em relação à data prevista para começo de 
recepção de candidaturas, os elementos considerados úteis à clara e completa 
publicitação da oferta de emprego em causa e da forma e modo de apresentação das 
candidaturas, nomeadamente uma descrição das funções a desempenhar, tipo de 
vínculo a estabelecer, métodos de selecção a utilizar e local de prestação do trabalho. 
 

Artigo 4º 
(Outras comunicações) 
1. As entidades referidas no artigo 1º devem ainda remeter à Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, logo que disponível, informação sobre composição dos júris, o 
número de candidatos ao emprego oferecido, número e nome dos candidatos 
providos ou contratados, indicação de os candidatos providos ou contratados 
exercerem previamente a sua actividade profissional na instituição recrutadora ou em 
instituição terceira e, em geral, todos os elementos necessários à caracterização do 
processo de recrutamento. 

2. A Fundação para a Ciência e a Tecnologia faz constar os elementos que lhe são 
transmitidos ao abrigo da presente disposição do sítio da Internet referido no artigo 2º. 
 

 

 



Artigo 5º 
(Dispensa de publicitação na imprensa) 
A publicitação de concursos e demais oferta de emprego feita nos termos do presente 
diploma dispensa a publicitação em órgão de imprensa de expressão nacional. 
 

Artigo 6º 
(Faculdade de publicitação da oferta de emprego) 
a 1. O sítio da Internet criado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia por força 
do artigo 2º pode ainda ser utilizado para publicitação de ofertas de emprego científico 
e tecnológico de entidades públicas ou privadas não abrangidas pela obrigatoriedade 
de publicitação na Internet decorrente do artigo 1º. 

b 2. As entidades que pretendam fazer uso da possibilidade prevista no número 
anterior devem comunicar as ofertas de emprego à Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia nos termos referidos no número 2 do artigo 3º. 

 
Artigo 7º 
(Concursos e ofertas de emprego na área científica e tecnológica) 
Para efeitos do presente diploma, consideram-se concursos de pessoal e ofertas de 
emprego na área científica e tecnológica os respeitantes ao preenchimento de 
qualquer lugar da carreira de investigação científica, carreira docente universitária e 
carreira do ensino superior politécnico, bem como todos aqueles que impliquem o 
exercício directo pelo recrutado de actividade científica ou tecnológica. 
 

Artigo 8º 
(Quadros de pessoal) 
1. As instituições públicas de investigação científica e desenvolvimento tecnológico e 
as instituições públicas de ensino superior devem transmitir à Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia informação completa e actual sobre os quadros de pessoal 
respectivos no que se refere aos lugares de quadro da carreira de investigação 
científica, docente universitária e docente do ensino politécnico. 

 
2. A primeira comunicação feita em cumprimento do estabelecido no número anterior 
deve ser efectuada no prazo de um mês a contar da data da entrada em vigor do 
presente diploma, abrangendo informação sobre o número de lugares do quadro, 
discriminados por categorias, número de lugares ocupados e de lugares vagos. 
 
3 Sempre que se verifique alteração nos dados transmitidos deverá a instituição 
comunicá-la imediatamente à Fundação para a Ciência e a Tecnologia. 

4. A Fundação para a Ciência e a Tecnologia promoverá a publicação da informação 
transmitida por força deste artigo no sítio da Internet referido no artigo 2º 

Artigo 9º 
(Forma de transmissão de informação) 
As informações comunicadas por força do presente diploma à Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia são-lhe transmitidas por via electrónica. 
 
O Primeiro Ministro 
 
O Ministro da Educação 
 
O Ministro da Ciência e da Tecnologia 
 
O Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
 



Resolução de Conselho de Ministros Nº  
 
Publicidade do Estado na Internet 

A Internet assume nos nossos dias um papel de enorme relevo como veículo de 
acesso à informação e de transmissão de conhecimento, como o atesta o seu sempre 
crescente número de utilizadores e o constante aumento de sítios e da informação 
neles disponibilizada. 

O Estado não pode ignorar esta situação. Importante é, naturalmente, a 
disponibilização na Internet da informação que produza ou de que seja detentor, bem 
como o incremento dos contactos com os cidadãos por via electrónica. É um esforço 
que tem vindo a ser feito e que deve prosseguir. 

A constituição, pelo Estado, de sítios próprios na Internet, onde seja divulgada 
informação de interesse para os cidadãos, é essencial. Há, contudo, que assegurar 
que essa informação chega a um número tão grande quanto possível dos seus 
potenciais destinatários. Não basta, portanto, colocar informação na Internet. Tão ou 
mais importante é assegurar que essa informação chega aos seus destinatários e que 
estes lhe têm um efectivo acesso. 

 
Importa, por isso, estimular a publicitação de informação do Estado e a referenciação 
dos sítios na Internet de que seja titular em outros sítios, quer de conteúdo 
especializado, quer de conteúdo generalista, por forma a que o público alvo da 
informação que se pretende divulgar seja efectivamente atingido.  

Dessa forma, se contribui igualmente para a dinamização do mercado publicitário na 
Internet, objectivo assumido pelo Governo no plano de acção da Iniciativa Internet, 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros nº 110/2000, de 22 de Agosto. 
 
Assim, nos termos da alínea g) do artigo 199º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve: 
 

Artigo único 
1. Os serviços e organismos públicos integrados na administração directa e 
indirecta do Estado devem, sempre que apropriado, promover a referenciação 
dos sítios da Internet que operam. 

2. A referenciação a que alude o número anterior visa a divulgação dos sítios da 
Internet nele referidos e a sensibilização para o seu conteúdo devendo, 
designadamente, ser feita em sítios da Internet operados por terceiros. 
 
3. Os serviços e organismos referidos no número anterior devem, ainda, actuar 
no sentido de toda a publicidade que coloquem em órgãos de comunicação 
social ser também publicada ou referenciada em sítios da Internet operados por 
terceiros. 
 
4. Os sítios referidos nos números anteriores podem revestir teor generalista ou 
especializado, devendo ser escolhidos em função da respectiva adequação ao 
fim de divulgação visado, tendo nomeadamente em conta a respectiva 
qualidade e o perfil dos seus utilizadores. 

 
O Primeiro- Ministro 

 

 



Decreto-Lei Nº 
 
Atribui Relevância Jurídica à Disponibilização e Submissão por Via 
Electrónica dos Modelos dos Formulários dos Organismos e Serviços 
Públicos Integrados na Administração 

Um dos eixos condutores do desenvolvimento da Sociedade da Informação e do 
Conhecimento é a massificação das tecnologias da informação e do uso da Internet. 
 
Neste sentido, determinou o Governo, através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 95/1999, de 25 de Agosto, a disponibilização na Internet de informação 
detida pela Administração Pública, em geral, e dos formulários utilizados pelos 
respectivos organismos e serviços públicos, em particular. 

Este objectivo foi reforçado através da adopção do documento orientador da 
"Iniciativa Internet", pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2000, de 22 de 
Agosto, em que o Governo assumiu o compromisso de disponibilizar todos os 
formulários na Internet e de possibilitar a sua submissão electrónica generalizada. 
 
Trata-se de medidas que visam estimular o uso da Internet pela Administração 
Pública e pelos cidadãos nas suas relações com o Estado, acção essencial para 
aproximar a Administração dos administrados. 

Com este diploma dá-se mais um passo no sentido da efectiva disponibilização e 
submissão electrónicas dos formulários. 

Assim, regula-se, por um lado, a elaboração dos formulários electrónicos por parte 
dos organismos e serviços públicos integrados na Administração Central, incluindo os 
institutos públicos em todas as suas modalidades, e a sua disponibilização, em 
suporte digital, e, por outro lado, a possibilidade da respectiva submissão electrónica 
pelo público em geral. Estabelecem-se, ainda, as condições em que o modelo do 
formulário transmitido on-line tem o mesmo valor que o entregue em suporte papel. 
 
Assim: 
 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 
 

Artigo 1.º 
(Formulários em suporte digital) 
Os organismos e serviços públicos integrados na Administração Central, incluindo os 
institutos públicos em todas as suas modalidades, devem elaborar, com dispensa de 
qualquer formalidade, os respectivos modelos dos formulários em suporte digital. 
 

Artigo 2.º 
(Disponibilização dos formulários) 
1. Os organismos e serviços públicos referidos no artigo anterior devem disponibilizar 
ao público, através da Internet, os respectivos modelos dos formulários. 
2. Na disponibilização electrónica dos modelos dos formulários devem ser tidas em 
conta as exigências específicas do formato digital e deve ser garantida a fácil 
acessibilidade aos mesmos, nomeadamente por parte dos cidadãos com 
necessidades especiais. 
 

 
 
 



Artigo 3.º 
(Submissão dos formulários) 
1. Os organismos e serviços públicos referidos no artigo 1.º devem implementar os 
mecanismos necessários que permitam que os modelos dos formulários possam ser 
submetidos pelo público por via electrónica. 
2. Os modelos dos formulários disponibilizados através da Internet nos termos deste 
diploma podem ainda, uma vez impressos, ser submetidos pelas vias normais. 
 

Artigo 4.º 
(Valor probatório) 
O modelo do formulário submetido por via electrónica tem o mesmo valor que o 
entregue em suporte papel, desde que estejam reunidos os requisitos exigidos para 
que ao mesmo seja atribuído um valor probatório igual ao deste. 
 
 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
 
O Primeiro-Ministro 
 
Ministro da Ciência e da Tecnologia 
 
Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
 
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro 
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